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                    PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

ACÓRDÃO

0129700-71.2007.5.04.0026 RO 
Fl.1

EMENTA: RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.

SALÁRIO POR FORA. Hipótese em que, não logrando o reclamante demonstrar o pagamento de salário “por fora”, ônus que lhe competia, nega-se provimento ao recurso.  

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO interposto de sentença proferida pelo MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, Valeria Heinicke do Nascimento, sendo recorrente JAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. E XXXXXe recorrido OS MESMOS.

Inconformados com a sentença das fls. 392/395, complementada à fl. 419, em razão dos embargos declaratórios apresentados, recorrem as partes.

O reclamado apresenta recurso ordinário às fls. 403/409, complementado às fls. 427/ 431 requerendo a reforma da decisão nos itens que seguem: relação de emprego e assistência judiciária. O reclamante apresenta recurso adesivo às fls. 446/450.

O reclamante apresenta contrarrazões às fls. 440/445 e o reclamado às fls. 453/457.

É o relatório.
ISTO POSTO:
RECURSO DO RECLAMADO.

TRANSFERÊNCIA DE “KNOW HOW”.

Alega o recorrente que não há qualquer prova nos autos capaz de provar a propriedade do autor pela marca (Panchos), até porque, uma marca depende de registro de exclusividade concedido por autoridade competente o que não é o caso, já que a marca Panchos, símbolo ou logotipo foi ou é de propriedade do autor. O autor tampouco comprova deter o apontado “know how” sobre o nome Panchos. Diz ainda que não há prova de que o mesmo tenha sido verdadeiramente proprietário do restaurante que funcionou nas dependências do Sport Club Internacional. Afirma que o Sr. Carlos era apenas gerente neste estabelecimento, assim como o foi na reclamada e na Parrilla Del Sur. Entende que tal fato não tem o condão de conferir ao reclamante o direito a perceber “Know How”, já que não detém exclusividade do conhecimento em restaurantes tipicamente uruguaios, tendo sim conhecimento como gerente. O fato de existir em Porto Alegre restaurantes iguais, em função dos pratos típicos que servem pela utilização da “parrilla”, não pode servir de amparo para conferir ao autor direito a percepção de valores a título de “Know How”, trata-se apenas da opção por um tipo de cozinha. Se assim for, cada vez que se contratar um gerente que conheça este tipo de cozinha o obreiro terá direito a percepção de “Know How”. Sustenta ainda que as fotografias fixadas nas paredes do restaurante tampouco podem conferir ao autor direito a percepção de “Know How”, pois no restaurante a imagem do autor jamais esteve vinculada a sua existência e continuidade, tanto que o autor trabalhou por tempo insignificante, e hoje a casa conta com gerentes e funcionários uruguaios, a exemplo de tantos outros estabelecimentos. Quanto ao crime de falsificação, diz que esta Especializada não possui competência para a apreciação e julgamento de eventuais adulterações, que, reitera, não ocorreram, da forma apontada pelo autor, que de tudo participou.  Assevera que os recibos têm origem na relação pessoal do autor com o Sr. Antônio, conforme demonstra a prova oral, e não com a relação de trabalho. Assim, alega que atribuir força probante aos recibos para decidir o valor do “Know How”, além de contrariar a inicial e a prova colhida, vicia a decisão, já que tais documentos encontram-se “sub judice”, a defesa do acusado está em curso, não havendo como atribuir força probante a tais documentos, sob pena de violar o art. 5º, LVII, da CF/88. Sustenta que os recibos foram juntados para provar a relação pessoal, de empréstimos , etc., do reclamante com o Sr. Antônio. Sinala que o autor não fez prova de que poderia comercializar qualidade que não possui, pois o fato de o reclamante ter experiência como gerente de restaurantes tipicamente uruguaios o qualifica a concorrer a uma vaga em determinada empresa, o que não pode ser considerado “Know How”, pois não se trata, no caso de propriedade intelectual, registrada e comercializável. Cita doutrina. Afirma que se o autor detivesse segredos e originalidade não seria comandado pelo Sr. Antônio, conforme demonstram as testemunhas. Aduz que a montagem de uma “parrillada” não implica contratação de práticas secretas ou únicas, já que proliferam em todos os lugares e, se alguém possuía algum conhecimento era o Sr. Antônio que há mais de 30 anos vai ao Uruguai em busca de conhecimento, já que não foi o El Viejo Pancho sua única ou primeira experiência no ramo. Destaca ainda que a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar matéria sobre transferência de “Know How”, já que esta transação nada mais é do que um negócio jurídico de natureza civil, que independe dos requisitos formadores do vínculo empregatício. Considera também exorbitante o valor arbitrado a indenização pela transferência de “Know How”, sem que tenha sido produzido prova sobre valores. Além disso, entende que o valor não obedece aos parâmetros utilizados nesta Justiça (razoabilidade e proporcionalidade). Repisa que a transferência de “Know How” é matéria cível. Pede reforma.

Examina-se.

Como já referido em sentença (fl. 394) “A prova testemunhal esclarece que o autor foi proprietário de um restaurante, na sede do Sport Club Internacional, que tinha o nome de Panchos. A vinculação do restaurante reclamado com o antigo restaurante do reclamante é visível. O nome do novo restaurante é Los Viejos Panchos. Além disso, o logotipo dos dois restaurantes é semelhante. A testemunha Leonardo de Almeida Bernardi disse que ‘o restaurante que ficava no Internacional tinha o nome de Panchos; que o símbolo dos dois restaurantes são iguais (...) quando o depoente referiu em símbolo, na realidade refere-se ao logotipo; que o logotipo era oval, com fundo branco e as letras Panchos azuis; que a diferença era que no Internacional o nome era Panchos e o nome fantasia da reclamada é El Viejo Panchos; que tanto no Internacional quanto na reclamada havia um logotipo como constante no documento de fl. 15 como um logotipo oval; que para o depoente a origem de tudo foi o restaurante do reclamante no Internacional, quando se queria consagrar o estilo de parrilla uruguaia e não parecer uma churrascaria’. As fotografias das fls. 30-34, que estavam afixadas nas pareces do restaurante reclamado, demonstram que o autor tinha uma grande vinculação com a ré. Demais disso, como já se viu, o reclamante laborou diretamente na reforma e organização do restaurante, antes da sua abertura, inclusive dando opiniões acerca de questões arquitetônicas, o que denota que o seu conhecimento foi largamente utilizado na abertura do restaurante. Quando o restaurante abriu as suas portas, o reclamante foi contratado como gerente. Além disso, a imagem do autor – ao menos a imagem do restaurante que foi do autor - estava vinculada ao negócio da reclamada. Por outro lado, a reclamada instrui a sua defesa com os recibos das fls. 110, 111, e 114, sendo que alguns foram adulterados, conforme a conclusão da perícia grafodocumentoscópica das fls. 204-213. O recibo da fl. 110, ao alto, foi feito com o valor inicial de R$ 2.000,00, sendo acrescentado o algarismo 2 para adulterá-lo para R$ 22.000,00, e acrescentado o vocábulo ‘vinte’, antes do valor ‘dois mil reais’. O recibo foi dado a título de ‘saldo pagto. assessoria montagem Panchos e venda marca Panchos’. Da mesma forma, o segundo recibo da fl. 110, parte de baixo, também teve acrescentado o número 2 e o vocábulo ‘vinte’, passando a constar de R$ 2.500,00, para R$ 22.500,00. Tais adulterações evidenciam que a reclamada pretendia demonstrar a quitação de valor em muito superior ao que constava do recibo, o que corrobora a alegação da inicial. Evidencia, também, a pactuação de pagamentos em face da transferência da ‘marca Panchos’, conforme os termos do próprio recibo.”.

Como se vê, os elementos probatórios carreados aos autos evidenciam que havia um acerto entre as partes no sentido do pagamento de indenização a título de transferência de “know  how”. O reclamante era pessoa experiente no ramo, sendo o seu conhecimento utilizado em benefício do reclamado, inclusive a logomarca do antigo restaurante do reclamante foi aproveitada, agregando valor aos serviços prestados pela empresa reclamada, de modo a atrair a clientela do antigo restaurante.

Além disso, as provas produzidas conduzem ao entendimento de que o valor avençado para ser pago em 24 meses a título de indenização pela transferência de “know how” é o consignado originalmente nos recibos da fl. 110 (R$2.000,00 e R$2.500,00). Assim, entende-se razoável o arbitramento dessa indenização em R$60.000,00, não havendo falar em reforma do julgado neste aspecto. 

Por fim, não se trata no caso do registro de marca ou patente, tampouco de crime de falsificação, mas de ajuste entre empregado e empregador relativo à transferência de conhecimento, sendo, portanto, evidente a competência desta Especializada para o julgamento da presente controvérsia.  Ainda, com relação aos recibos adulterados, por certo compete ao juiz da causa averiguar o valor probatório do documento produzido contra o reclamante.

Diante da tese adotada, afastam-se todos os argumentos que amparam a tese do recorrente. Não se vislumbra na hipótese qualquer ofensa aos dispositivos legais e constitucionais mencionados no presente recurso, todos prequestionados.

Provimento negado.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Aduz o reclamado que os embargos declaratórios deveriam ter sido rejeitados de plano, pois inocorreu omissão, já que a declaração postulada trata-se de análise de mérito, porquanto relacionada à análise da prova carreada aos autos. Assim, entende que deve ser anulada esta decisão. Frisa que o pedido de litigância de má-fé foi formulado por ocasião da manifestação do autor sobre os documentos juntados com a defesa.  Sinala que não há prova nos autos de que a reclamada tenha forjado tais documentos ou que tenha litigado de má-fé, pois nada restou provado neste sentido, nem apontada pela perícia técnica, nem pela prova colhida. Repisa que não há prova de que a empresa tenha forjado/adulterado documentos que estribam a decisão recorrida, fato que no mínimo conduz a dúvida sobre a autoria. Embora a perícia aponte a adulteração, afirma que os recibos não poderiam ser utilizados como meio de prova para decidir sobre a transferência de “Know How”, ou seja, não houve omissão sobre o manejo de tais documentos e não caberiam embargos declaratórios. Esclarece que houve sim omissão com relação à autoria das adulterações que não foram feitas pela recorrente, pois não consta o nome da demandada JAMA ou de seus sócios. As negociações envolveram o Sr. Antônio e o autor e, se houve, são de natureza civil, portanto divorciada da relação laboral entre a reclamada e o reclamante. Destaca que foge à competência desta especializada atribuir força probante a tais recibos capaz de sustentar a condenação a litigância de má-fé. Diz que não foi alterada a verdade dos fatos, que não opôs resistência ao andamento do processo ou promoveu incidentes infundados (art. 17 do CPC), portanto, não pode prevalecer a decisão. Acrescenta que não pode prevalecer a indenização fixada em 20%, já que extremamente rigorosa, pois fixada no limite máximo, sem que existam elementos nos autos que sustentem a decisão. (art. 18, §2º, do CPC). Aduz que deve haver prova do prejuízo acarretado pelo ato de má-fé, não bastando a juntada de documentos considerados adulterados, o que não ocorreu.  Frisa que não se beneficiou com a juntada destes documentos, pelo contrário eles nortearam a condenação pela transferência de “Know How”. Cita os arts. 14 do CPC e 769 da CLT, enfatizando que não houve má-fé. Ao fim, pede reforma.

Examina-se.

Ao contrário do alegado pelo recorrente, verifica-se que o reclamante ao manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados pela reclamada (fls. 136/146) requer a aplicação da pena de litigância de má-fé, contudo, a sentença nada menciona sobre tal pedido, motivo pelo qual o juiz de origem, em decisão de embargos, o aprecia e defere a multa postulada pelo reclamante.

Por outro lado, constatado pela perícia grafodocumentoscópica (fls. 204-213) que o reclamado instrui o processo com documentos adulterados, judiciosa a sentença que determina o “pagamento da multa prevista no art. 18, do CPC, de 1%, sobre o valor da causa, no valor de R$ 300,00, bem como à indenização de que trata o “caput” e § 2º, do art. 18, do CPC, no percentual de 20%, sobre o valor da causa, no montante de R$ 6.000,00.”.  Considerando-se as circunstâncias do caso, mantém-se o valor arbitrado a indenização, fixada em 20% sobre o valor da causa. As condutas antijurídicas devem ser punidas para que não se repitam. 

Nada a prover.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.

SALÁRIO POR FORA.

Diz o reclamante que trouxe aos autos diversos extratos bancários onde resta demonstrado que houve depósitos em dinheiro (fls. 39/63), os quais comprovam o pagamento de salários “por fora”. Acrescenta que os recibos adulterados pela ré são prova cabal do salário “por fora”. Alega que a prova documental aponta a existência de recibos originais que antes de sofrerem adulteração representavam adiantamentos de R$2.000,00 e R$2.500,00, os quais demonstram que o salário contratado era de R$R$2.500,00. Ao fim, pede reforma.

Examina-se.

Os recibos de salários das fls. 99/103 evidenciam que o pagamento de salários, inicialmente de R$600,00 e, após, de R$1.000,00. As testemunhas nada referem sobre o pagamento de salários “por fora”. Os recibos adulterados indicam que as partes acertaram o pagamento pela transferência de “know how”, mas não que houvesse o pagamento de salário em valor superior àqueles consignados nos recibos antes mencionados. 

Não logrando o reclamante demonstrar o pagamento de salário “por fora”, ônus que lhe competia, não merece reforma o julgado que indefere o pedido do item  “3. a.” da inicial.  

Provimento negado.

VALOR DA INDENIZAÇÃO.

Alega o recorrente que o valor arbitrado para a indenização pela transferência de “Know How” está abaixo do razoável considerando o valor do faturamento do restaurante. Cita o documento da fl. 376 que aponta um faturamento médio, no período de março a dezembro de 2006 de R$250.000,00. Aduz que o valor avençado com a reclamada era de 10% sobre o faturamento bruto nos primeiros 24 meses. Entende absurdo admitir-se que o autor passaria toda a sua experiência por R$60.000,00 ou aproximadamente 23% do faturamento médio de um único mês. Ressalta que o valor postulado pelo autor (25 mil reais mensais por dois anos) é mais condizente com o volume do negócio da reclamada, justificando-se que a reclamada tenha adulterado tantos recibos em valores tão altos (acima de 20 mil). Pede reforma, para que a reclamada seja condenada ao pagamento de 10% sobre o faturamento bruto de março de 2006 a fevereiro de 2008.

Examina-se.

No caso, as provas produzidas conduzem ao entendimento de que o valor avençado para ser pago em 24 meses a título de indenização pela transferência de “know how” é o consignado originalmente nos recibos da fl. 110 (R$2.000,00 e R$2.500,00), juntados pelo reclamado. Assim, entende-se razoável o arbitramento dessa indenização em R$60.000,00. 

Provimento negado ao recurso, no tópico.

Ante o exposto,

ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região: por unanimidade negar provimento ao recurso ordinário do reclamado. Por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo do reclamante 

Intimem-se.

Porto Alegre, 11 de outubro de 2011 (terça-feira).

DES. LUIZ ALBERTO DE VARGAS

Relator

\mr
Documento digitalmente assinado, em 11-10-2011, nos termos da lei 11.419, de 19-12-2006.

Confira a autenticidade deste documento no endereço: www.trt4.jus.br.

Identificador: 105.775.320.111.011-0


